
 

 

MOÇÃO 
 
 
 

A Vereadora Professora Sandra Manente, no uso de 

suas atribuições legislativas, apresenta ao egrégio 

plenário Moção de Aplausos ao Grupo Especial de 

Prevenção e Atendimento às Drogas – GEPAD, da 

Guarda Civil Municipal de Embu das Artes, pela 

relevante atuação na prevenção ao uso de drogas e 

na promoção de políticas públicas de 

conscientização e integração social. 

 

 
Senhor Presidente 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 

Considerando que o GEPAD é parte integrante da Guarda Civil Municipal (GCM), subordinada à 

Secretaria de Segurança, e atua em conjunto com outras secretarias municipais, executando projetos, 

ministrando cursos e palestras voltados à prevenção do uso de drogas e à promoção da cidadania; 

Considerando seus agentes de prevenção estão em constante aprimoramento, por meio de formação 

continuada e em conformidade com a Política Nacional sobre Drogas, abordando temas como drogas, 

dependência, fatores de risco e de proteção, codependência, modelos de prevenção e desenvolvimento de 

projetos preventivos; 

Considerando que o GEPAD tem como objetivo principal reduzir o número de usuários de drogas por 

meio de ações educativas, informativas e de sensibilização das lideranças de todos os segmentos da 

sociedade, promovendo a integração entre instituições públicas e privadas, e oferecendo orientação técnica 

a usuários e familiares sobre locais de tratamento; 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvido o Douto Plenário, que seja encaminhada a presente MOÇÃO 

DE APLAUSOS ao Grupo Especial de Prevenção e Atendimento às Drogas – GEPAD, como forma de 

reconhecimento público pela relevante contribuição social e pela atuação exemplar na construção de uma cidade 

mais segura, saudável e consciente. 

 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 
Plenário "Mestre Gama", 21 de outubro de 2025. 

 
 

 
SANDRA MANENTE 

Vereadora 
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